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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Rua Barão do Rio Branco – nº 3170 – Bairro São Francisco – CEP 85.303-130 

Laranjeiras do Sul - PR 
                                       Fone: (42) 3635-8120 - E-mail: cmaslaranjeiras@gmail.com 

 
___________________________________________________________________________________________ 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 13/2024 
 
SÚMULA: Retificação do Demonstrativo SUAS WEB 2022. 

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Laranjeiras do Sul/PR, no uso de suas 

atribuições conferidas pela Lei Municipal n° 036/2022 e  

Considerando as decisões tomadas pela plenária do CMAS na reunião do dia 04/09/2024, 

Considerando o Ofício nº 9031/2024, do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, 

Família e Combate à Fome, que solicita a regularização da Prestação de Contas do Exercício 2022 

(Processo nº 71000.040184/2022-11), o qual expressa o seguinte: “Verificou-se que há 
inconsistências entre a despesa declarada nas Ações do COVID no SUAS para Acolhimento - 
Portaria 369 e as receitas existentes. Para sanar a impropriedade, o gestor deverá verificar os 
dados e encaminhar solicitação de reabertura do demonstrativo para retificação por meio de 
ofício do município, devidamente assinado, a ser inserido no protocolo digital do Ministério”. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° - Aprovar a Retificação do Demonstrativo SUAS WEB 2022. 
 

Parágrafo único – O Departamento de Contabilidade da Prefeitura verificou que houve um erro de 

digitação nas despesas da conta corrente 54003X, item 2.1.3.; O valor correto é R$ 9.444,81, ao invés de 

R$ 9.844,81. Em função disso, foi solicitada a reabertura do sistema ao MDS, o erro foi corrigido e a 

questão foi apresentada ao CMAS, que, após as explicações, aprovou a retificação do Demonstrativo. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Laranjeiras do Sul, 04 de setembro de 2024. 
 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 093/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2024-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
SISTEMAS DE GERAÇÃO DE ENERGIA FOTOVOLTAICA, CONECTADO À REDE ON-GRID DA 
CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA, DE ACORDO COM O INSTRUMENTO DE REPASSE 
4113304/2023 ENTRE O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL E A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE ENERGIA. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ESPECTRO MANUTENCAO PREDITIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.451.824/0001-02, situada na Av. Dambros e Piva, nº 933, Centro, Marmeleiro-PR, CEP 
85.614-020, representado pelo Sr. SERGIO KLINKOSKI, brasileiro, empresário, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 023.396.789-35 e portador da cédula de identidade o nº 7130466-3-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 415.000,00 (quatrocentos e quinze mil reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 04 de setembro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 

    PORTARIA N.º 394/2024 
 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 

 
 
 
     TORNAR PÚBLICO: 
 
 
 
     De acordo com o Artigo 2.º da Portaria de n.º 
378/2024, datada de 20 de agosto de 2024, devidamente publicada da página 01-A, 
Edição de n.º 4.456, de 21 de agosto de 2024; que convocou candidato aprovado no 
Concurso Público Municipal n.º 001/2023 para o Cargo abaixo relacionado; que o 
referido candidato não compareceu em tempo hábil para assumir a vaga proposta, e 
assim sendo, abdicou dos direitos advindos do referido Certame de acordo com o 
Artigo 4.º da Portaria acima mencionada. 
 
GRUPO OCUPACIONAL – PROFISSIONAIS DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 
NOME COLOCAÇÃO CARGO 
Guilherme Pegoraro Mattuella 11.º Médico ESF 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 04 de setembro de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO N.º 171, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

Alteração de cargo de Servidores Publicos 

Municipais ocupantes de Cargos em 

Comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

DECRETA: 

Art. 1º - Altera o cargo do Sr. VALDECIR DILBERTI, brasileiro, portador da 

Cédula de Identidade RG nº. 15.568.085-7 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº. 

745.701.379-20, do cargo de Chefe de Divisão de Programa Direto na Propriedade, sob 

símbolo CC4, passando para o cargo de Chefe de Divisão de Serviços do Rio da 

Prata/Paiquerê, sob símbolo CC4, em conformidade com a Lei Municipal nº. 

1.345/2022, a partir de 04 de setembro de 2024. 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 135/2024-PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2024-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 
e FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ sob o n° 33.932.632/0001-42, com sede na Rua Jose Pereira Da Costa, s/n, Bairro 
Faxinal Do Céu, na Cidade de Pinhão, Estado do Paraná, CEP 85.180-000 doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a)  ISAC COSTA FULMANN, inscrito no CPF sob o n° 
109.267.469-10, doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 19 de 
agosto de 2024, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 135/2024-
PMNL, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, assim como pelas condições do 
Edital do Pregão Eletrônico nº33/2024-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços 
apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações 
e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a aquisição produtos, equipamentos, suprimento de 
informática e de áudio com recursos PRÓ VIGIA - FARMACIA e Resolução SESA 860/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo acrescentar 1 (uma) quantidade do  item  para aquisição, dessa 
forma esse acréscimo corresponde a 22,22% da quantidade total do contrato (1.080,00). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 
Lote Item Descrição dos Serviços Qtde 

Licitada  
Total do 

Acréscimo 
(Qntd) 

Qtde 
Atual 
Total 

Valor 
Unitário  

Valor 
Total 

7 1 CAIXA DE SOM PARA HOME 
THEATER SUBWOOFER 4,00 1,00 5,00 240,00 240,00 

 TOTAL 240,00 

 
Em virtude da solicitação de acréscimo de produtos, fica acrescido ao valor contratual, o montante 
de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), passando o valor do contrato de R$ 1.080,00 (um mil e 
oitenta reais), para R$ 1.320,00 (um mil trezentos e vinte reais).  
 
CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 124, I, alínea “b”  e 125 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo. 
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Nova Laranjeiras - PR, 29 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ISAC COSTA FULMANN  
CONTRATADO 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 134/2024-PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2024-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 
ELITH INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o n° 
44.450.107/0001-07, com sede na Rua Frederico Bunn, n°309, Sala 06, Bairro Centro, na Cidade de 
Biguaçu, estado de Santa Catarina CEP 89160-112, doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado pelo Sr.(a)  KEILA SANTOS DE AMORIM KOCHE, inscrito no CPF sob o n° 045.780.979-
51, doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 19 de agosto de 2024, 
acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 134/2024-PMNL, nos termos da 
Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão 
Eletrônico nº33/2024-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a aquisição produtos, equipamentos, suprimento de 
informática e de áudio com recursos PRÓ VIGIA - FARMACIA e Resolução SESA 860/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo acrescentar 1 (uma) quantidades do  item  para aquisição, dessa 
forma esse acréscimo corresponde a 16,66% da quantidade total do contrato (1.887,90). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 
Lote Item Descrição dos Serviços Qtde 

Licitada  
Total do 

Acréscimo 
(Qntd) 

Qtde 
Atual 
Total 

Valor 
Unitário  

Valor 
Total 

3 

1 

MONITOR 19.5 LED ULTRA SLIM 
WIDESCREEN Garantia de fábrica 
mínima 12 (doze) meses. 
Equipamento com especificações 
acima ou superior.    

6,00 1,00 7,00 314,65 314,65 

 TOTAL 314,65 

 
Em virtude da solicitação de acréscimo de produtos, fica acrescido ao valor contratual, o montante 
de R$ 314,65 (trezentos e quatorze reais e sessenta e cinco centavos), passando o valor do contrato 
de R$ 1.887,90 (um mil oitocentos e oitenta e sete reais e noventa centavos), para R$ 2.202,55 (dois 
mil e duzentos e dois reais e cinquenta e cinco centavos).  
 
CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 124, I, alínea “b”  e 125 da Lei nº 
14.133/2021. 
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CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo. 
  

 
Nova Laranjeiras - PR, 26 de agosto de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

KEILA SANTOS DE AMORIM KOCHE 
CONTRATADO 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 136/2024-PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2024-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 
JUV DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ sob o n° 45.298.461/0001-20, com sede na Rua Eugênio Viapiana, nº28, Bairro 
Loteamento Jacoski, na Cidade de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, CEP 89.930-000, 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a)  JACKSON UBIRATÃ 
VARGAS, inscrito no CPF sob o n° 788.067.049-15, doravante denominada CONTRATADA, aditam o 
contrato celebrado em 19 de agosto de 2024, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo 
do Contrato nº 136/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, assim 
como pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico nº33/2024-PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a aquisição produtos, equipamentos, suprimento de 
informática e de áudio com recursos PRÓ VIGIA - FARMACIA e Resolução SESA 860/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo acrescentar 2 (duas) quantidades do  item  para aquisição, dessa 
forma esse acréscimo corresponde a 20% da quantidade total do contrato (26.590,00). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 
Lote Item Descrição dos Serviços Qtde 

Licitada  
Total do 

Acréscimo 
(Qntd) 

Qtde 
Atual 
Total 

Valor 
Unitário  

Valor 
Total 

1 

1 

NOTEBOOK 15,6 LED ULTRAFINO 
widescreen , antirreflexiva resolução full 
hd; processador core i5 12.ª gen 8gb ram 
480 gb ssd; alto falantes duplos estereo; 
webcam com resolução para audio e 
video; wireless/wi-fi rede sem fio; 
BLUETOOTH fonte de alimentação 
adaptador ac bivolt com cabo e 
certificação do inmetro, bateria de 3 
celulas (li ion) 50wh com autonomia de 
ate NO MINIMO 7 horas de uso.teclado 
em portugues padrao ABNT 2 resistente 
a umidade; Windows 11, conexão USB E 
HDMIcor preto. garantia de fabrica 
minima de 12 meses. OBS: deveram vim  
Com capa tipo bolsa para proteção 

10,00 2,00 12,00 2.659,00 5.318,00 
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necessaria , com alça de mao abertura 
com ziper reforçado horizontal com 1 
cursor, resistente a queda, a prova d 
agua, com compartilhamento externo 
para guardar objetos. APRESENTAR 
CATALOGO Sensores: Login Facial 
Capacidade da bateria: 7700mAh 
 Cor preto 
Prazo de garantia: 12 meses 
Conteúdo da embalagem 
- 1 Tablet - 1 Cabo de Energia - 1 Capa 
Protetora 1 pelicula protetora tela 
APRESENTAR CATALOGO 

 TOTAL 5.318,00 

 
Em virtude da solicitação de acréscimo de produtos, fica acrescido ao valor contratual, o montante 
de R$ 5.318,00 (cinco mil trezentos e dezoito reais), passando o valor do contrato de R$ 26.590,00 
(vente e seis mil e quinhentos e noventa reais), para R$ 31.908,00 (trinta e um mil novecentos e oito 
reais).  
 
CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 124, I, alínea “b”  e 125 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo. 
  

 
Nova Laranjeiras - PR, 29 de agosto de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

JACKSON UBIRATÃ VARGAS  
CONTRATADO 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 138/2024-PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2024-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 
LICITAX COMERCIO E CONSULTORIA LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o 
n° 53.867.026/0001-06, com sede na Rua Platina, nº 70, Anexo 01, Bairro Santa Cruz do Jose 
Jacques, na Cidade de Ribeirão Preto Estado de São Paulo  CEP 14.020-730, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a)  VINICIUS DOMINGUES DE FARIA, inscrito no CPF 
sob o n° 418.907.228-12, doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 19 
de agosto de 2024, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 138/2024-
PMNL, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, assim como pelas condições do 
Edital do Pregão Eletrônico nº33/2024-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços 
apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações 
e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a aquisição produtos, equipamentos, suprimento de 
informática e de áudio com recursos PRÓ VIGIA - FARMACIA e Resolução SESA 860/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo acrescentar 6 (seis) quantidades do  item  para aquisição, dessa 
forma esse acréscimo corresponde a 24% da quantidade total do contrato (41.875,00). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 
Lote Item Descrição dos Serviços Qtde 

Licitada  
Total do 

Acréscimo 
(Qntd) 

Qtde 
Atual 
Total 

Valor 
Unitário  

Valor 
Total 

10 

1 

GABINETE COMPLETO Placa mãe 
LGA 1200, Processador core I5 12ª 
GEN, Memoria 8GB, Armazenamento 
SSD 480 GB, Fonte de alimentação 
300W ou superior, Gabinete na cor 
preta. Garantia de fábrica mínima de 
12(doze) meses. APRESENTAR 
CATALOGO 

25,00 6,00 31,00 1.675,00 10.050,00 

 TOTAL 10.050,00 

 
Em virtude da solicitação de acréscimo de produtos, fica acrescido ao valor contratual, o montante 
de R$ 10.050,00 (dez mil e cinquenta reais), passando o valor do contrato de R$ 41.875,00 (quarenta 
e um mil oitocentos e setenta e cinco reais), para R$ 51.925,00 (cinquenta e um mil novecentos e 
vinte e cinco reais).  
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CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 124, I, alínea “b”  e 125 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo. 
  

 
Nova Laranjeiras - PR, 26 de agosto de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

VINICIUS DOMINGUES DE FARIA 
CONTRATADO 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 139/2024-PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2024-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 
NELSON BAVARESCO & BAVARESCO LTDA. EPP pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ 
sob o n° 74.085.358/0001-09, com sede na Rua Sete de Setembro, nº 2525, Bairro Centro, na Cidade 
de Laranjeiras do Sul Estado do Paraná  CEP 85301-070, doravante designado CONTRATADO, neste 
ato representado pelo Sr.(a)  NELSON BAVARESCO inscrito no CPF sob o n° 620.365.809-04, 
doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 19 de agosto de 2024, 
acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 139/2024-PMNL, nos termos da 
Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão 
Eletrônico nº33/2024-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a aquisição produtos, equipamentos, suprimento de 
informática e de áudio com recursos PRÓ VIGIA - FARMACIA e Resolução SESA 860/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo acrescentar 2 (duas) quantidades do  item  para aquisição, dessa 
forma esse acréscimo corresponde a 20% da quantidade total do contrato (17.200,00). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 
Lote Item Descrição dos Serviços Qtde 

Licitada  
Total do 

Acréscimo 
(Qntd) 

Qtde 
Atual 
Total 

Valor 
Unitário  

Valor 
Total 

9 

1 

TABLET 128 GB 8 GB RAM 
ANDROID 13 OCTA CORE WIFI 5G 
TABLET 128 GB 8GB RAM 
ANDROID 13 OCTA CORE WIFI 5G 
Tamanho da tela:11" 
Tecnologia: WiFi, 5G 
Conectividade: Bluetooth 5.1 
Conexões: 1 USB-C 
Sistema operacional: Android 13 
Tipo de tela: IPS 70% NTSC 
Resolução da tela: 2K (2000 x 1200) 
Câmera traseira: 13MP 
Câmera frontal: 8MP 
Processador: MediaTek Helio G90T 
Octa-Core 
Memória RAM: 8GB 

10,00 2,00 12,00 1.720,00 3.440,00 
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Sensores: Login Facial 
Capacidade da bateria: 7700mAh 
 Cor preto 
Prazo de garantia: 12 meses 
Conteúdo da embalagem 
- 1 Tablet - 1 Cabo de Energia - 1 
Capa Protetora 1 pelicula protetora 
tela 
APRESENTAR CATALOGO 

 TOTAL 3.440,00 

 
Em virtude da solicitação de acréscimo de produtos, fica acrescido ao valor contratual, o montante 
de R$ 3.440,00 (três mil e quatrocentos reais), passando o valor do contrato de R$ 17.200,00 
(dezessete mil e duzentos reais), para R$ 20.640,00 (vinte mil seiscentos e quarenta reais).  
 
CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 124, I, alínea “b”  e 125 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo. 
  

 
Nova Laranjeiras - PR, 26 de agosto de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

NELSON BAVARESCO  
CONTRATADO 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ______________________ __ 
 
 

       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
        Rua Rio  Grande  do Sul ,  nº 2122, Centro  –  CEP: 85350-000 

Fone : (42)  3637-1148 

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

 
 O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, através de seu Prefeito 

Municipal, Sr. Fabio Roberto dos Santos, em atendimento ao parágrafo 4º, do 

artigo 9º da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal – 

LRF, e com objetivo de ampliar e aprofundar a democracia, bem como 

desenvolver a cidadania, convida todos os funcionários, entidades e a 

comunidade para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA que será realizada na 

Câmara Municipal de Nova Laranjeiras, no dia 26 de setembro de 2024, com 

início às 15 horas, para a avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do 

Município de Nova Laranjeiras e avaliação do cumprimento do Plano Municipal 

de Saúde, referente ao 2º Quadrimestre do exercício financeiro de 2024. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 

03 de setembro de 2024. 

 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 142/2024-PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2024-PMNL 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: JANIO LOURENCO ELIAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 
CNPJ sob o nº 21.446.528/0001-69, com sede no DT Linha Rio da Prata, n° 438038, Bairro 
Rio da Prata na  Cidade de Nova Laranjeiras, Estad do Paraná, CEP 85.350-00,doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) JANIO LOURENÇO ELIAS, 
inscrito no CPF sob o nº 056.151.049-02 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente Contrato é Constitui objeto deste 
contrato,  a prestação de serviços de transporte escolar para o ano letivo de 2024, linhas: 
Bandeira e Rio Quati. 
 
JANIO LOURENÇO ELIAS LTDA 
Lote Ite

m 
Produto/Serviço Marca  Unidade Quantidade Preço Preço total 

2 1 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA 
BANDEIRA - VEICULO MICRO-ONIBUS 
Saída da escola Municipal Pedro Viriato, 
seguindo pela linha Penteado, segue até 
encruzo mata burro da estrada do Sr. Nilson a 
Rocha, passando pelas propriedades do: 
Junior Mioranza, Douglas Pinto, Drama, 
Vilson Lopes, Francisco e Mario Sutil, 
retornado até a escola do Rio da Prata. Sendo 
este trajeto realizado de segunda-feira a 
sexta-feira, no período da manhã e da tarde, 
ida e volta.  

SERVIÇO  KM 18.508,80 7,71 142.702,85 

 
TOTAL 

 
142.702,85 

 
DO VALOR DO CONTRATO:  
O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 142.702,85 (cento e 
quarenta e dois mil setecentos e dois reais e oitenta e cinco centavos), daqui por diante 
denominado “VALOR CONTRATUAL”. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital 
estão descritos no orçamento vigente: 
   

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2024 12.361.0007.2053 2470 103 3.3.90.33.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2480 104 3.3.90.33.00.00 

 
 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
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A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, de 02 de setembro de 2024 até o dia 01 de 
setembro de 2025. 

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021. 

O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  02 de setembro  de 2024.  
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RELATÓRIO DE JULGAMENTO 
 

 
REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 06/2024. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DO GINÁSIO DE 
ESPORTES PASSARIN, LOCALIZADO NA SEDE DO MUNICÍPIO COM ÁREA 
TOTAL DE 1.115,28M², COM RECURSOS DO CONVÊNIO Nº 661/2024 - SECID. 
 
 
01. ABERTURA: 14/08/2024 às 09:00 horas, na plataforma eletrônica do BLL 
COMPRAS (https://bllcompras.org.br). 
 
 
02. PUBLICIDADE: O aviso de licitação foi publicado nos seguintes diários: 
 
– Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP) no dia no dia 26/07/2024 

(Divulgação do edital de licitação e a manutenção do inteiro do ato 
convocatório e de seus anexos); 

– Diário Oficial do Município: Jornal Correio do Povo do Paraná no dia 
26/07/2024; 

– Jornal de Circulação Regional: Jornal O Paraná no dia 26/07/2024; 
– Jornal de Grande Circulação no Estado: Diário Oficial do Paraná no dia 

26/07/2024. 
 

A disponibilidade do edital se deu a partir de 29/07/2024. 
 
A data da sessão de abertura e recebimento de envelopes foi designada para 
14/08/2024, portanto, cumpriu-se o disposto no art. 55, II, “a” da Lei 14.133/2021. 
 
 
03. EMPRESAS QUE ADQUIRIRAM O EDITAL 
 

Nº NOME ENDEREÇO 
1 CONSTRUTORA CARRA LTDA NOVA LARANJEIRAS - PR 

2 MARJON ARTEFATOS DE CONCRETO 
LTDA 

LARANJEIRAS DO SUL - 
PR 

3 BMB CONSTRUTORA LTDA NOVA LARANJEIRAS - PR 
 
 
04. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
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Não houve(ram) pedido(s) de esclarecimento(s) e/ou impugnação(ções) 
relativo(s) ao edital, modelo(s) e anexo(s). 
 
05. PARTICIPANTES DO CERTAME 
 

Nº EMPRESA REPRESENTANTE 
CREDENCIADO 

1 CONSTRUTORA CARRA LTDA LUCIANO AGOSTINHO 
NUNES 

2 JF ESTRUTURA DE CONCRETO ANDERSON DE 
OLIVEIRA 

3 MARJON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA JONATAN LUIZ GUERRA 

4 OCEANO CONSTRUÇÕES LTDA MARCOS SOUZA DE 
BRITO 

 
 
06. PROPOSTA DE PREÇOS, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 
 
A(s) proposta(s) de preços aceita(s) e lance(s) final(is) foi(ram): 
 
CLASSIFICADA(S) LOTE(S) 

Nº 
EMPRESA(S) VALOR(ES) 

PROPOSTO(S) R$ 
LANCE 

FINAL R$ 
1ª Colocada 1 CONSTRUTORA CARRA 

LTDA 
868.107,82 650.000,00 

2ª Colocada 1 MARJON ARTEFATOS DE 
CONCRETO LTDA 

868.107,82 662.000,00 

3ª Colocada 1 OCEANO CONSTRUÇÕES 
LTDA 

868.107,82 810.000,00 

4ª Colocada 1 JF ESTRUTURA DE 
CONCRETO 

869.107,82 850.000,00 

 
O(s) lance(s) apresentado(s) consta(am) em Ata 

Encerrada a etapa competitiva e ordenada a classificação, o(a) agente de 
contratação procedeu a análise do documentos de Habilitação da proponente que 
apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições 
previstas no instrumento convocatório. 
 
07. HABILITAÇÃO 

Proponente Habilitado: 
 
LOTE(S) Nº EMPRESA VALOR 

PROPOSTO R$ 
LANCE 

FINAL R$ 
HABILITADO 
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LOTE(S) Nº EMPRESA VALOR 
PROPOSTO R$ 

LANCE 
FINAL R$ 

HABILITADO 

1 CONSTRUTORA 
CARRA LTDA 

868.107,82 650.000,00 CONSTRUTORA 
CARRA LTDA 

 
A decisão foi comunicada em 14/08/2024 à(s) empresa(s) através da própria ata. 
 
Devidamente apurado e aceito os documentos de Habilitação, o Agente de 
Contratação declarou a proponente, vencedora do certame. 
 
Na própria sessão(s) as) proponente(s) MARJON ARTEFATOS DE CONCRETO 
LTDA, manifestou(aram) a intenção de recorrer. 
 
08. JULGAMENTO DO(S) RECURSO(S) (se houver) 

Breve relato dos recursos:  

A proponente MARJON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA, questiona o 
Atestado de Capacidade Técnica apresentado pela proponente CONSTRUTORA 
CARRA LTDA, vejamos:  

1.  Que o atestado apresentado se refere a EXECUÇÃO DE OBRA, 
PROJETO DE EDIFICAÇÃO EM SISTEMA PRÉ-FABRICADO, e, que o 
exigido é CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÕES EM ALVENARIA E 
CONCRETO ARMADO; 

2.  Ainda, que o Atestado apresentado é de empresa do mesmo grupo 
econômico. 

Face a apresentação das razões e contrarrazões do(s) recurso(s), o Agente de 
Contratação decidiu: mantê-la e encaminhar os recursos para julgamento da 
autoridade superior). 

Resumo da Decisão do Agente de Contratação: 

1. Entendo que não há irregularidade na Habilitação da proponente 
CONSTRUTORA CARRA LTDA, já que o atestado apresentado atende os 
termos editalícios, pois consta no Relatório de Serviços “pilar pré-
fabricado em concreto armado”; 

2. Quanto à apresentação de atestado do mesmo grupo econômico, não há 
vedação legal expressa à apresentação de autoatestados, sendo 
entendimento do TCU de que não há impedimento para emissão de 
atestado nessas condições por não existir vedação legal e por considerar 
que cada empresa possui personalidade jurídica e patrimônio próprio; 

3. O atestado apresentado está devidamente comprovado, conforme acervo 
registrado junto ao CREA/PR.  
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Uma vez analisadas as razões recursais e suas respectivas impugnações o 
Agente de Contratação comunicou ao(s) interessado(s) o resultado final do 
julgamento do(s) recurso(s) em campo próprio na plataforma. 
 
LOTE(S) Nº EMPRESA VALOR 

PROPOSTO R$ 
LANCE 

FINAL R$ 
HABILITADO 

1 CONSTRUTORA 
CARRA LTDA 

868.107,82 650.000,00 CONSTRUTORA 
CARRA LTDA 

 
 
09. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
Em face do exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais 
peças constituintes do processo licitatório, o Agente de Contratação emite a 
seguir seu parecer final. 
 
- Que a contratação do(s) objeto(s) constante(s) do(s) lote(s) adiante descrito(s), 
objeto da Concorrência Eletrônica nº 06/2024, seja adjudicada, com base no 
edital, na legislação pertinente e nas decisões constantes deste relatório. 

 

Lote 1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DO 
GINÁSIO DE ESPORTES PASSARIN, LOCALIZADO NA 
SEDE DO MUNICÍPIO COM ÁREA TOTAL DE 
1.115,28M², COM RECURSOS DO CONVÊNIO Nº 
661/2024 - SECID 

 

Proponente 
 

CONSTRUTORA CARRA LTDA  
 

Valor global R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) 

Prazo de execução 
 

300 (trezentos) dias 
 

 
A decisão foi publicada Diário Oficial do Município - Jornal Correio do Povo do 
Paraná e comunicada às empresas através de e-mail nos endereços cadastrados. 
 
 
Nova Laranjeiras - Pr, 03 de setembro de 2024. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Agente de Contratação 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

 
 

DECRETO N.º 152, DE 12 DE AGOSTO DE 2024. 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova 
Laranjeiras, para o exercício de 2024 e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE 
COM A LEI MUNICIPAL 1.410/2023, 

 

DECRETA 
 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, 
para o exercício financeiro de 2024, um crédito adicional suplementar na importância de 
R$ 550.129,33 (quinhentos e cinquenta mil, cento e vinte e nove reais e trinta e três 
centavos), conforme relatório de alteração orçamentária em anexo, parte integrante 
deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados 
recursos provenientes de anulação de dotações, excesso de arrecadação e superávit 
financeiro das fontes de recurso conforme segue: 

 
000 – Recursos Ordinários (Livres); 
107 – Salário Educação; 
127 – SEED PNATE ESTADUAL; 
161 – Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE); 
304 – Receitas de Alienação de Ativos da Saúde/indenização de Sinistros; 
361 – Emenda Incremento Temporário PAB; 
494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL; 
850 – FNAS BOLSA FAMILIA – Portaria MDS Nº 113/2015; 
934 – Primeira Infância – Deliberação 47/2022 CEDCA; 
952 – Piso Único de Assistência Social – PAS; 
1065 – Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não 

Previdenciárias; 
1073 – Apoio Financeiro aos Municípios – AFM; 
1498 – Bloco de Custeio Estadual – Atenção Farmacêutica; 
1499 – Transferência Gestão do SUS Estadual.  
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

 
 

Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante 
deste Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso 
estabelecido pelo Decreto 1/2024 de 02/01/2024, para as alterações propostas nos 
artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 12 de agosto de 2024. 

 

 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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Lei/Ato nº 8937 - Decreto nº 152/2024 de 12/08/2024 Nº Ano Escopo 

Autorização: 8173 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1410 2023 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Anulação de Dotações 0,00 61.000,00 Remanejamento 
Anulação de Dotações 61.000,00 0,00 Remanejamento 
Anulação de Dotações 10.500,00 10.500,00 Suplementar 
Excesso de Arrecadação 0,00 18.856,96 Suplementar 
Excesso de Arrecadação 18.856,96 0,00 Suplementar 
Superávit Financeiro 0,00 459.772,37 Suplementar 
Superávit Financeiro 184.772,37 0,00 Suplementar 
Superávit Financeiro 275.000,00 0,00 Suplementar 

Despesa 
03 

03.001 
04.122.0003.2014 

3.3.90.40.00.00 
640 01065 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA  
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
SECRETARIA DE GOVERNO 10.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.002 

15.544.0005.2035 
4.4.90.51.00.00 

1540 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 250.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.2043 
3.3.90.32.00.00 

1770 00107 Salário-Educação 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 936,43 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.2043 
3.3.90.32.00.00 

1780 00161 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de  
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1.268,53 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.002 

12.361.0007.2053 
3.3.90.39.00.00 

2550 00127 SEED PNATE ESTADUAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1.191,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.1061 
4.4.90.52.00.00 

2891 00304 Receitas de alienação de Ativos da Saúde/Indenização de Sinistros 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 33.990,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2066 
3.3.90.14.00.00 

3105 01499 Tranferencia Gestão do SUS Estadual 
DIÁRIAS - CIVIL 
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 2.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2066 
3.3.90.30.00.00 

3110 00361 EMENDA INCREMENTO TEMPORARIO PAB 
MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 50.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2066 
3.3.90.34.00.00 

3170 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE  
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 8.500,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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09 
09.001 

10.301.0008.2066 
3.3.90.39.00.00 

3180 00361 EMENDA INCREMENTO TEMPORARIO PAB 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 50.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2066 
3.3.90.40.00.00 

3220 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA  
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 8.500,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.303.0008.2070 
3.3.90.14.00.00 

3550 01498 Bloco de Custeio Estadual - Atenção Farmaceutica 
DIÁRIAS - CIVIL 
ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 97,30 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.303.0008.2070 
3.3.90.30.00.00 

3580 01498 Bloco de Custeio Estadual - Atenção Farmaceutica 
MATERIAL DE CONSUMO 
ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 2.500,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.303.0008.2070 
3.3.90.39.00.00 

3620 01498 Bloco de Custeio Estadual - Atenção Farmaceutica 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 2.500,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.303.0008.2070 
3.3.90.40.00.00 

3635 01498 Bloco de Custeio Estadual - Atenção Farmaceutica 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA  
ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 2.449,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.244.0009.2083 
4.4.90.52.00.00 

4140 00850 FNAS BOLSA FAMILIA - PORTARIA MDS N°113/2015 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM RECURSO DE PROGRAMAS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 813,12 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.244.0009.2083 
4.4.90.52.00.00 

4140 00850 FNAS BOLSA FAMILIA - PORTARIA MDS N°113/2015 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM RECURSO DE PROGRAMAS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 10.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.244.0009.2083 
4.4.90.52.00.00 

4140 00850 FNAS BOLSA FAMILIA - PORTARIA MDS N°113/2015 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM RECURSO DE PROGRAMAS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 500,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.244.0009.2083 
4.4.90.52.00.00 

4148 00934 PRIMEIRA INFANCIA- DELIBERAÇÃO 47/2022 CEDCA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM RECURSO DE PROGRAMAS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 2.026,99 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.244.0009.2083 
4.4.90.52.00.00 

4146 00952 PISO ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - PAS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM RECURSO DE PROGRAMAS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 8.856,96 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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10 
10.003 

08.244.0009.2085 
3.3.90.14.00.00 

4210 00850 FNAS BOLSA FAMILIA - PORTARIA MDS N°113/2015 
DIÁRIAS - CIVIL 
PROGRAMAS DE GESTÃO SUAS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 500,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

12 
12.001 

26.782.0014.2102 
3.3.90.30.00.00 

4780 01065 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE MUNICIPAL 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 10.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

12 
12.001 

26.782.0014.2102 
3.3.90.30.00.00 

4805 01073 APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS- AFM  
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE MUNICIPAL 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 140.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

13 
13.001 

18.423.0013.1094 
4.4.90.51.00.00 

5030 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
AÇÕES REALIZADAS COM ICMS ECOLÓGICO 
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS E INDIGENAS 
SECRETARIA INDIGENA 25.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração 
Remanejamento 
Remanejamento 
Remanejamento 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 

Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Excesso de Arrecadação 
Excesso de Arrecadação 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 

61.000,00 
0,00 
0,00 

10.500,00 
10.500,00 
18.856,96 

0,00 
459.772,37 

0,00 
0,00 

0,00 
61.000,00 
61.000,00 
10.500,00 
10.500,00 

0,00 
18.856,96 

0,00 
275.000,00 
184.772,37 

# 
# 
# 

# 
# 
# 
# 
# 

Acréscimo 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN.. ºº   3355//22002244--PPMMVV  

 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira, com 
base na Lei Federal  n.º 14.133/2021, Decreto Federal  nº 10.024/2019, Lei 
Complementar n.º 123/2006, torna público que fará realiza r-se ÀS 1144HH0000MMIINN  DDOO  

DDIIAA  1199  DDEE  SSEETTEEMMBBRROO  DDEE  22002244,,  na sede da Prefeitura Municipal, a licitação 
modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN.. ºº   3355//22002244--PPMMVV, cujo objeto é a AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  

DDEE  PPLLAANNTTAADDEEIIRRAA  EE  PPUULLVVEERRIIZZAADDOORR  AAGGRRÍÍCCOOLLAA,,   UUSSAADDOOSS,,   EEMM  BBOOMM  

EESSTTAADDOO  DDEE  CCOONNSSEERRVVAAÇÇÃÃOO,,   DDEESSTTIINNAADDOOSS  AASS  AATTIIVVIIDDAADDEESS  DDAA  

SSEECCRREETTAARRIIAA  DDEE  AAGGRRIICCUULLTTUURRAA,,   PPEECCUUÁÁRRIIAA  EE  AABBAASSTTEECCIIMMEENNTTOO..  
SSIITTEE  PPAARRAA  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO::   

hhttttppss :: // //wwwwww.. ll iicc ii ttaanneett .. ccoomm..bbrr// .   

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  
A íntegra do edital poderá ser obtida através do site 
<hhttttppss :: // //wwwwww.. ll iicc ii ttaanneett .. ccoomm..bbrr//> ou endereço eletrônico: http://virmond.pr.gov.br , 
ou na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND, situada na AV. XV de 
Novembro, 608, centro –  Virmond/PR, CEP nº 85390-000, em dias úteis, de 
segunda a sexta-feira, das 07:30hs às 17:00hs ou através do e-mail: 
licitacaovirmond@hotmail.com. 
 

VVIIRRMMOONNDD,,   0044  DDEE  SSEETTEEMMBBRROO  DDEE  22002244..   

  

  

PPAAUULLOO  AAUUGGUUSSTTOO  MMIIEERRJJAAMM  

AAGGEENNTTEE  DDEE  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  

  

 
 
 

 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2024/PMEAI 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PLANTAS 
ORNAMENTAIS, SUBSTRATOS E MÃO DE OBRA DE PLANTIO E JARDINAGEM, PARA 
REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA BRASÍLIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 13, da Lei 14.133/21, torna-se público o resultado e adjudicação 
da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor preço global por lote: 
 
CASA & JARDIM COCMÉRCIO DE PLANTAS LTDA - ME, CNPJ: 26.594.056/0001-05, da cidade 
de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, vencedora no lote 01, com o valor total global de R$ 
24.900,00 (vinte e quatro mil e novecentos reais). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 03 de setembro de 2024. 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2024/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 03 de setembro de 2024. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2024/PMEAI 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
MECÂNICAS NOVAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 13, da Lei 14.133/21, torna-se público o resultado e adjudicação 
da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor preço global por LOTE, 
às seguintes empresas: 
 
1 - Empresa IVO IRIO FEYH 65054636153 - ME, CNPJ/MF nº 41.480.466/0001-19, da cidade de 
Espigão Alto do Iguaçu/PR, foi vencedora nos lotes 01, 02, 03 e 04, com o valor global total de R$ 
26.428,99 (vinte e seis mil, quatrocentos e vinte e oito reais e noventa e nove centavos); 
 
2 - Empresa LAERCIO SIEJKA - ME, CNPJ/MF nº 16.465.896/0001-14, da cidade de Quedas do 
Iguaçu/PR, foi vencedora nos lotes 05, 06 e 07, com o valor global total de R$ 22.840,00 (vinte e 
dois mil, oitocentos e quarenta reais). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 04 de setembro de 2024. 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2024/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 04 de setembro de 2024. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2024/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de itens diversos, para 
utilização na Creche Municipal Casemiro Gatto, através da Secretaria Municipal 
de Educação de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade 
com as quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - 
Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 18/09/2024. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, no 
www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, no PNCP ou na Comissão de Licitações, 
localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, 
sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 04 de setembro de 2024. 
ARMELINDO FLÁVIO DREHER 

Secretário de Administração 
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EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 247/2023/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: GB SUPERMERCADOS EIRELI – ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) NOS PRODUTOS CONSTANTES 
DO CONTRATO Nº 247/2023/PMEAI CELEBRADO EM 15 DE DEZEMBRO DE 2023, OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS, PARA USO E CONSUMO JUNTO À CRECHE 
MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, REFERENTE AOS LOTES/ITENS 01 AO 82, DA LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2023/PMEAI PASSANDO O VALOR TOTAL GLOBAL DO 
CONTRATO ORIGINAL DE R$ 125.902,40 (CENTO E VINTE E CINCO MIL, NOVECENTOS E DOIS REAIS 
E QUARENTA CENTAVOS), PARA O VALOR TOTAL GLOBAL DE R$ 157.433,04 (CENTO E CINQUENTA E 
SETE MIL, QUINHENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E QUATRO CENTAVOS), EM RAZÃO DE HAVER 
FALTA/NECESSIDADE DOS REFERIDOS MATERIAIS/PRODUTOS NAS REFERIDA SECRETARIA, DE 
CONFORMIDADE COM À CLÁUSULA DÉCIMA DO PRESENTE CONTRATO, AMPARADO PELA LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93 ATRAVÉS DE SEU ART. 65 PARÁGRAFO 1º. 
ASSINATURA: 03/09/2024. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1237 

 
CONTRATO N°.  21/2023 
TOMADA DE PREÇOS N°. 02/2023 
 
3°. TERMO ADITIVO 
De 26 de agosto de 2024. 
 
Terce iro  Termo Adit ivo do Contrato nº.  21/2023 que entre si  celebram, de um lado 
o MUNICÍPIO D E PORT O BARR EIRO ,  pessoa juríd ica de di re i to púb l ico ,  inscr i to no 
CNPJ sob o n°.  01.591.618/0001 -36, com endereço na Rua das Camél ias,  n°.  900,  
Centro,  CEP:  85.345-000, Porto  Barrei ro –  Paraná, neste  ato representado por seu 
Prefei to  Munic ipal ,  Sr.  EMAN OEL  VAND ERLEI  VOLFF ,  por tador de cédula de 
ident idade n°. 4.142.437 -0 SSP/PR, inscr i to no CPF sob o nº.  644.104.129 -49, 
doravante denominado CONTRAT ANTE ,  e de outro lado a empresa VOLTA ICA 
ENGENHAR IA E CONST R UÇÕES LTDA EPP ,  inscri ta no CNPJ n.º 17.317.842/0001 -74, 
s i tuada a Rua Rodr igues Alves, n.º  1284, Ba ir ro Mar ia Luiza,  Cascavel,  Estado do 
Paraná, CEP 85.819 -670, neste ato representada, por seu admin ist rador Sr.  JAISON 
RODRIGU ES MEND ES ,  residente e domic i l iado na cidade de Laranjeiras do Sul -  PR, 
inscri to no CPF sob o n.º  010.441.359 -05 e portador da cédula  de ident idad e o  n. º  
9.672.870-0 SSP/PR,  doravante denominada CONTR ATADA ,  acordam e ajustam 
f irmar o presente  Termo Adit ivo do Contrato  n°.  21/2023, nos termos da Lei n°.  
8.666/93 e al terações poster iores, ass im como pelas condições da tomada de 
preços nº  02/2023,  bem como nos termos da proposta apresentada pela 
Contratada  e pelas cláusulas a seguir  expressas def in idoras dos dire i tos,  
obrigações e responsabi l idades das partes.  

CLÁUSULA PRIMEIRA:  F icam adit ivados os prazos de v igência e execução do 
Contrato n°.  21/2023 por 90 dias,  estendendo os prazos, respect ivamente,  até 27 
de novembro de 2024 (vigência) e 24  de novembro de 2024 (execução).  

CLÁUSULA SEGUNDA:  As demais cláusu las e condições previstas no Contrato  
Orig inár io permanecem ina lteradas e em pleno vigor .  

 

 

EMAN OEL  VAND ERL EI  VOLFF                        VOLTAICA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA EPP 
Prefeito Municipa l                                           Contratada  
CPF: 644.104.129-49                                           CNPJ: 17.317.842/0001-74 
 
 
Testemunhas:  
 
_____________________                                            ______________________ 
CPF:                                                                         CPF:  

JAISON RODRIGO 
MENDES:01044135905

Assinado de forma digital 
por JAISON RODRIGO 
MENDES:01044135905 
Dados: 2024.09.04 13:13:21 
-03'00'

EMANOEL 
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VOLFF:64410412
949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL 
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MUNICIPIO DE PORTO BARREIRO -
PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 47/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº
14.133/2021,  o  resultado  do  procedimento  licitatório  em epígrafe,  cujo  objeto  é:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE DE PACIENTES E ACOMPANHANTES ENCAMINHADOS PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NOS HOSPITAIS DAS
CIDADES DE CASCAVEL-PR E CURITIBA-PR E REGIÃO METROPOLITANA

Fornecedor : J KUSS & CIA LTDA - 06.940.608/0001-82

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

1 400,00 UN SERVIÇO SERVIÇO R$ 139,61 R$ 55.844,00 R$ 139,61 R$
55.844,00

0,00 R$ 0,00

Descrição: SERVIÇOS DE DIÁRIAS COM HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE DE PACIENTES E ACOMPANHANTES PARA TRATAMENTO DE
SAÚDE NOS HOSPITAIS DE CASCAVEL – PR, COMPREENDENDO: - HOSPEDAGEM E TRANSPORTE DOS PACIENTES E ACOMPANHANTES ATÉ OS
HOSPITAIS; - DISPONIBILIDADE DE VEÍCULO EQUIPADO COM MACA E QUE COMPORTE O TRANSPORTE DOS ACOMPANHANTES; - ALIMENTAÇÃO
(CAFÉ, ALMOÇO, LANCHE E JANTAR). - OS QUARTOS DEVERÃO CONTER CAMA BAIXA COM ACESSO PARA MACA E CADEIRA DE RODAS

Subtotal Adjudicado R$ 55.844,00 Subtotal Orçado: R$
55.844,00

0,0000
%

R$ 0,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 55.844,00 R$ 55.844,00 0,0000 % 0,00

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Porto Barreiro-PR , 29 de Agosto de 2024

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
PREFEITO MUNICIPAL

LICITANET - Termo de Homologação https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/104239/relatorio...
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AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2024 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, torna público o Registro de Preços, referente à Ata acima 

enumerada, assinada em 02 de setembro de 2024, com validade de 12 meses, de acordo com a homologação 

datada do dia 30/08/2024, conforme abaixo relacionado. 

FORNECEDOR: SBARDELOTTO & SBARDELOTTO LTDA CNPJ Nº 27.573.192/0001-81  

LOTE 001 – EXAMES DO HOMEM 
TOTAL DO LOTE 001 154.802,10 

LOTE 002 – EXAMES DA MULHER 
TOTAL DO LOTE 002 142.499,70 

LOTE 003 – EXAMES DA GESTANTE 
TOTAL DO LOTE 003 181.327,60 

LOTE 004 – EXAMES DO ADOLESCENTE 
TOTAL DO LOTE 004 54.903,70 

LOTE 005 – EXAMES DO IDOSO 
TOTAL DO LOTE 005 161.241,50 

LOTE 006 – EXAMES DA CRIANÇA 
TOTAL DO LOTE 006 40.376,70 

LOTE 007 – EXAMES PROGRAMA HIPERDIA 
TOTAL DO LOTE 007 103.734,00 

LOTE 008 – EXAMES DIVERSOS 
TOTAL DO LOTE 008 769.689,74 

Marquinho/PR, em 02 de Setembro de 2024. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2024 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, torna público o Registro de Preços, referente à Ata acima 

enumerada, assinada em 02 de setembro de 2024, com validade de 12 meses, de acordo com a homologação 

datada do dia 02/09/2024, conforme abaixo relacionado. 

FORNECEDOR: COASUL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CNPJ Nº 79.863.569/0058-76  

ITEM 
DO 
TR 

ESPECIFICAÇÃO DO 
PRODUTO 

MARCA 
UNID DE 
MEDIDA 

QTD 
MÁXIMA 

QTD 
MÍNIMA 

VALOR 
UNITÁRIO 

PRAZO 
GARANTIA OU 

VALIDADE 

1 

ADUBO QUÍMICO, BANHADO 

A ÓLEO 0,3%, SACAS DE 

50KG, FORMULAÇÃO (NPK) 

08-20-15. INDICADO PARA 

MILHO. 

MOSAIC SC 3.000,00 300,00 166,06 CONF. EDITAL 

Marquinho/PR, em 02 de Setembro de 2024. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
CONTRATO n° 69/2024 – Inexigibilidade nº 07/2024 – Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: VOLSKI 
CULTURAL LTDA, CNPJ/MF sob o n.º 03.920.811/0001-07. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DIDÁTICOS, COMPOSTO PELO KIT EXPLORANDO O MUNDO COM MONTESSORI: 
EDUCAÇÃO INFANTIL. O valor total R$ 324.000,00. O prazo de vigência 12 (doze) meses, de 04 de setembro de 2024 a 
03 de setembro de 2025. Coronel Vivida, 03 de setembro de 2024.  Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 
TERMO DE FOMENTO Nº 08/2024 – Inexigibilidade de Chamamento Público nº 04/2024. Parceria que entre si celebram 
o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA e o GENOMA CORONEL VIVIDA, CNPJ nº 09.597.621/0001-79. Objeto: Repasse 
de recursos financeiros destinados ao Genoma Coronel Vivida, para apoio a despesas de custeio, decorrentes de 
Emendas Impositivas Municipais. Valor total: R$ 90.000,00. Prazo de vigência: 12 meses, de 05 de setembro de 2024 e 
04 de setembro de 2025. Coronel Vivida, 29 de julho de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
ADITIVO Nº 02 ao Contrato n° 69/2023 – Pregão Eletrônico nº 64/2023 – LOCATÁRIO: Município de Coronel Vivida. 
LOCADORA: UFV SOL DO SUDOESTE SPE LTDA, CNPJ sob n.º 49.833.370/0001-07. Conforme pedido do locatário, 
parecer jurídico, indicação contábil e Deliberação Superior, fica aumentado a meta física financeira em R$ 44.104,68. 
Devido ao esgotamento do saldo se extingue automaticamente o contrato a partir desta data. Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas. Coronel Vivida, 02 de setembro de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
Aditivo nº 04 ao Contrato n° 109/2022 – Pregão Presencial nº 56/2022 – Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: MANASSES GONÇALVES DE MENEZES, CNPJ sob o nº 22.648.947/0001-46. Prorroga-se a vigência do 
contrato por mais 12 (doze) meses, de 01 de setembro de 2024 a 31 de agosto de 2025. O valor a ser pago permanece 
inalterado. Totalizando para este aditamento o valor de R$ 72.000,00. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
Coronel Vivida, 30 de agosto de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito.  

 
 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DA LICENÇA OPERAÇÃO DE 
AMPLIAÇÃO DO ATERRO INDUSTRIAL 
 
A IBERSUL- Indústria de Papel e Celulose Ltda, torna público que 
recebeu do Instituto Água e Terra, a Licença Operação de 
Ampliação– LO-A, com validade de 15/10/2025, para o 
funcionamento do Aterro Industrial Classe II, localizado na 
Fazenda Rio das Cobras, manufaturado s/n, prox. a Rod. Pr 473 
km 2,6 no município de Quedas do Iguaçu/PR.  
 
 



Neste final de semana, 
dias 6, 7 e 8 de setem-
bro, a cidade de Nova 

Laranjeiras será tomada pela 
emoção e pelo ronco dos mo-
tores na 10ª edição da Mo-
toFest, um evento que, após 
anos de espera, finalmente 
retorna para celebrar a pai-
xão pelas motocicletas e a 
união entre amigos e familia-
res. A Rua Raimundo Mioran-
za, entre o Clube Sorela e o 
ginásio Mário da Rosa, será 
o palco desse reencontro tão 
aguardado pelos motociclis-
tas e pela comunidade local.

A MotoFest é mais do que 
apenas um evento, é uma 
tradição que nasceu de um 
hobby e se transformou em 
símbolo de união e solidarie-
dade. Fundado em 27 de fe-
vereiro de 2007, o clube Nova 
Tribo do Asfalto, responsável 
pela organização, começou 

com 27 integrantes, a maioria 
de uma mesma família. Hoje, 
o grupo conta com 20 mem-
bros que continuam a cultivar 
esse espírito familiar e a pai-
xão por duas rodas.

Durante a pandemia, o si-
lêncio substituiu o som dos 
motores. Os encontros, an-
tes frequentes, deram lugar 
ao isolamento. Agora, com o 
retorno da MotoFest, o clube 
Nova Tribo do Asfalto não só 
retoma sua programação es-
pecial com entrada gratuita, 

mas também reforça 
o compromisso de 
reunir moto grupos 
e apoiar causas 
sociais. Para Darci 

Nogueira, presiden-
te do clube, essa é uma 
oportunidade de retomar o 
espírito de irmandade que 
caracteriza o grupo: “Nos-
so grupo é sem fins lucra-
tivos. Como outros irmãos 
motociclistas, não víamos 
a hora de realizar encon-
tros novamente, apesar de 
termos perdido vários ami-
gos para a pandemia”.

A 10ª MotoFest ce-
lebra o reencontro e 
a persistência de uma 
comunidade que, mes-
mo diante das adversi-
dades, manteve a cha-
ma acesa. Quando um 
hobby se transforma em 
tradição, ele se torna 

parte essencial de uma cultu-
ra, unindo pessoas por valo-
res que transcendem o tempo 
e as circunstâncias. Que o re-
torno da MotoFest simbolize 
a continuidade dessa paixão 
e seja, mais uma vez, moti-
vo de orgulho e alegria para 
Nova Laranjeiras.

02 QUINTA-FEIRA (05)
SETEMBRO DE 2024 “ENTRE ASPAS”

TÚNEL DO TEMPO
05 de setembro

1914 — Primeira Guerra Mun-
dial: começa a Primeira Bata-
lha do Marne. No nordeste de 
Paris, os franceses atacam 
e derrotam as forças alemãs 
que estavam avançando para 
a capital.
1915 — Começa a Conferên-
cia Socialista de Zimmerwald.
1921 — A festa de Roscoe 
“Fatty” Arbuckle em São Fran-
cisco termina com a morte da 
jovem atriz Virginia Rappe: um 
dos primeiros escândalos da 
comunidade de Hollywood.
1932 — O Alto Volta francês é 
desmembrado entre a Costa 
do Marfim, o Sudão Francês e 
o Níger.
1937 — Guerra Civil Espanho-
la: Llanes cai para os naciona-
listas após um dia de cerco.
1941 — Todo o território da 
Estônia é ocupado pela Ale-
manha Nazista.
1942 — Segunda Guerra Mun-
dial: o alto comando japonês 
ordenada a retirada de suas 
tropas da Baía Milne, a primei-
ra grande derrota japonesa 
na guerra terrestre durante a 
Guerra do Pacífico.
1944 — Bélgica, Países Baixos 
e Luxemburgo firmam o trata-
do de constituição da Benelux.
1945 — Guerra Fria: Igor Gou-
zenko, um funcionário da em-
baixada da União Soviética no 
Canadá, deserta pedindo asilo 
político e prova a existência 
de uma rede de espionagem 
soviética na América do Norte, 
sinalizando o início da Guerra 
Fria.
1956 — O veículo Romi-Isetta 
é lançado na cidade paulista 
de Santa Bárbara d’Oeste, de-
marcando o início da indústria 
automobilística no Brasil.
1957 — Revolução Cubana: 
Fulgencio Batista bombardeia 
a revolta em Cienfuegos.
1960 — Poeta Léopold Sédar 
Senghor é o primeiro presiden-
te eleito do Senegal.
1969 — Junta Militar publica o 
AI-13, motivado pelo seques-
tro do embaixador norte-ame-
ricano Charles Burke Elbrick, 
como reflexo da exigência dos 
sequestradores (v. Anos de 
chumbo).
Massacre de Mỹ Lai: o tenente 
do Exército dos Estados Uni-
dos William Calley é acusado 
de seis especificações de ho-
micídio premeditado pela mor-
te de 109 civis vietnamitas em 
Mỹ Lai.

EDITAIS

Quando um hobby
vira uma tradição

EDITORIAL

Que o 
retorno 
da MotoFest 
simbolize a 
continuidade 
dessa paixão e 
seja, mais uma 
vez, motivo de 
orgulho

Fundado em 21 de setembro de 1991
GRÁFICA E EDITORA CANTU LTDA
CNPJ: 02.175.166/0001-74

Diretora Executiva: Joiceli do Santos Fabrício
Jornalista Responsável: Ademir Fagundes - RP 2453
Diretora Adjunta: Fabiana Fabricio
Editora-Chefe: Ana Cristina Gandim
Impressão: Gráfica Correio

REDAÇÃO ADMINISTRAÇÃO E PARQUE GRÁFICO
R. Cel. Guilherme de Paula, 876 - Centro - Laranjeiras do Sul - PR - Cep 
85301-220
Fone: (42) 3635-2944

CONTATOS ONLINE
Redação: redacao@jcorreiodopovo.com.br
Anúncios: comercial@jcorreiodopovo.com.br
Telemarketing: telemarketing@jcorreiodopovo.com.br
Classificados: recepcao@jcorreiodopovo.com.br
Gráfica-serviços: grafica@jcorreiodopovo.com.br
Publicidade legal: publicacao@jcorreiodopovo.com.br

É proibida a reprodução do conteúdo deste jornal, em qualquer meio de 
comunicação, eletrônico ou impresso, sem autorização escrita do Jornal 
Correio do Povo do Paraná.

CIRCULAÇÃO: Cantuquiriguaçu e Amocentro; Laranjeiras do Sul, 
Guaraniaçu, Quedas do Iguaçu, Cantagalo, Nova Laranjeiras, Can-
dói, Três Barras do Paraná, São Jorge do Oeste, Rio Bonito do Iguaçu, 
Virmond, Saudade do Iguaçu, Diamante do Sul, Ibema, Catanduvas, 
Campo Bonito, Porto Barreiro, Marquinho Goioxim, Espigão Alto, Foz 
do Jordão, Reserva do Iguaçu, Pinhão, Guarapuava, Palmital, Pitanga, 
Laranjal, Sulina, Chopinzinho, Boa Ventura do São Roque, Santa Maria 
do Oeste, Saudade do Iguaçu e Coronel Vivida.

Não nos responsabilizamos por: opiniões publicados por seus autores ou fontes, que não refletem necessariamente a 
opinião deste jornal.  Nosso objetivo é fazer com que este veículo seja um instrumento de informação de interesse coletivo. 

Não nos responsabilizamos por informações contida em anúncios de terceiros.

REPRESENTAÇÕES:
Guaraniaçu (42)3635-2944 
Quedas do Iguaçu (42)99929-6410

Lindomar Pereira - lindomarquedasjc@gmail.com
Curitiba e Brasília Merconeti Soluções em Mídia
(42)3079-4666 - www.merconeti.com.br

ASSINATURAS
Receba diariamente na porta de sua casa as edições 
do Correio do Povo e fique por dentro de todas as 
novidades da região, estado, país e mundo!

Impresso
Anual: R$ 299,90
Digital
Anual: R$ 108,90
Mensal: R$ 9,90
Impresso + Digital:
Anual: 349,90
Mensal: 29,90
*Valor promocional para novos assinantes

VENDAS EM BANCA
Edição única: R$ 4,00

Contato: (42) 99828-1511

FALE COM O CORREIO DO POVO:

Geral: (42) 3635-2944 

Sugestões: (42) 99828-1511
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU 
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36 

 

PRAÇA TRÊS PODERES – FONE/FAX (0xx46) 3532-1172 
 

85.460-000             -              QUEDAS DO IGUAÇU             -              PARANÁ  

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024/CMQI – Registro de Preços 
 
OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de aparelhos de 
ar condicionado novos, ficando incluído no preço a desinstalação dos equipamentos antigos e a instalação 
dos novos. A desinstalação dos aparelhos antigos e instalação dos aparelhos novos deverá ocorrer na sede 
da Câmara Municipal de Vereadores de Quedas do Iguaçu. O fornecimento ocorrerá de forma parcelada, 
sempre conforme a efetiva necessidade do órgão público, respeitando os prazos máximos fixados neste 
edital, após a devida solicitação, conforme demais condições e exigências estabelecidas no edital.  
 

DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: 
 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 09 h do dia 05 de setembro de 2024.  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 09:45 h do dia 18 de setembro de 2024.   
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10 h do dia 18 de setembro de 2024.   
 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 10 h do dia 18 de setembro de 2024.   
 
- LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A.  ID: 1054690 
 
AUTORIZAÇÃO: Adilson Poleze – Presidente da Câmara de Vereadores   
 
INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Informações bem como 
o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site www.licitacoes-e.com.br, do 
Banco do Brasil S/A e/ou https://camaraqi.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na 
Sede da Câmara de Vereadores de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua das 
Palmeiras, 1254 – Centro, Fone 46) 3532-1172, no horário normal de expediente de 
segunda à sexta-feira das 08:00 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas.   
 
Quedas do Iguaçu, 04 de setembro de 2024.        
 
 
 
MARCOS VINÍCIUS TOMBINI MUNARO 
Pregoeiro 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2024-PMCS 
 
 
 
 
 
O Município de Campina do Simão, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista o disposto na 
Lei Federal n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 1.124/2023 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, sob o regime de MENOR PREÇO, POR LOTE, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
ESTRUTURA COMPLETA, PARA AS FESTIVIDADES DE ANIVERSÁRIO DO MUNICIPIO, CONTENDO: TENDAS, 
BRINQUEDOS, CABINES SANITÁRIAS, CAMARIM E EQUIPE DE SEGURANÇAS E BRIGADISTAS, conforme 
descrição no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2024-PMCS e seus anexos. 
 

 
INFORMAÇÕES: 
 
- Recebimento das propostas: A partir das 10h00 do dia 05/09/2024 até às 08h59min do dia 19/09/2024. 
- Data e horário de abertura: 19/09/2024 - das 08hs:59min às 09hs:00min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 19/09/2024 - às 09hs:00min. 
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: 
www.bll.org.br "Acesso Identificado", licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
 

 
 

O edital e informações deverão ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, no site oficial da 
Prefeitura: http://www.campinadosimao.pr.gov.br, Site da BLL: www.bll.org.br e no e-mail: 
licitacoes@campinadosimao.pr.gov.br. 
 
 

 
 
 

  Campina do Simão - Pr, 04 de setembro de 2024. 
 
 
 
  
 
 
 

André Junior de Paula 
Prefeito Municipal 


